
Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado de Minas Gerais

Gabinete do Prefeito

Decreto n° 11.338, 24 de abril de 2.026.

Nomeia membros do Conselho Municipal de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação  Básica  e  Valorização  dos
Profissionais da Educação – FUNDEB e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Bom Despacho/MG, no uso de suas atribuições, especialmente
o disposto no inciso V do art. 87 da Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei n° 14.113 de
25 de dezembro de 2.020 e Lei 2.778, de 30 de março de 2.021,

DECRETA:

Art.  1° Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
e da Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, a partir de 17 de abril de 2.026:

I – Representantes do Conselho Municipal de Educação:

a) Sonara Lisete Silva – Titular;

b) José Valdir de Sousa Júnior – Suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17
de abril de 2.026.

Bom Despacho, 24 de abril de 2.026, 114º ano de emancipação do Município.

Fernando Augusto Alves de Andrade
Prefeito Municipal

Rua Olaria, 80 – São João – 35630-302 – Bom Despacho-MG
Telefone (37) 3521-4209 – www.bomdespacho.mg.gov.br – prefeito@pmbd.mg.gov.br


		2026-04-24T16:07:17-0300
	FERNANDO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE:050.470.176-21 1




